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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 072/2017 

Contrato/Aditi vo nº 168/201 9 
Processo Administrati vo nº 09.137/2020, anexado ao de nº 05 .082/20 17 - Pregão 030/201 7 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: EQ UIPE - SE RV IÇOS HUMANIZADOS EI RELI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ES PECIALI ZADA PARA O FORNEC IMENTO DE MÃO DE OBRA DE 
MOTORISTAS PARA PRESTA R SERVIÇOS JUNTO A SECRETA RI A DE EDUCAÇÃO - TRANS PORTE 
ESCOLAR. 
Aditamento: Prorrogação de prazo do contrato. 

Pelo presente instrumento pa11icular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRAT ANTE, o MUN ICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa j urídica de direito público intern o, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscri ta no CN P J sob o nº 46.634. I O 1 /000 I -1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.0 11 de 16 de setembro de 20 14, rep resentado pelo Secretário Municipa l de Ed ucação, VALDI R 
GONZA L EZ PAIXÃO JÚN I O R, brasi leiro, divorc iado, res ide nte e domi ci liado nesta cidade, portador da cédul a de 
identidade RG nº. 16.145.46 1-6 e inscrito no CPF sob nº.072.0 11.668-67 e de outro lado , como CONTRATADA , a 
empresa EQUIPE - SE RV IÇOS HUMANIZADOS EIRELI , dev idamente inscri ta no CN PJ/MF sob nº. 
13. 109.093/0001 -39, sediada na cid ade de Sorocaba/SP, na Avenida Rudol f Dafferner, nº 400, no Bairro Boa Vista, neste 
ato representado por seu representante legal abaixo assi nado, com base no processo admini strati vo e pregão ac ima 
mencionado, e ainda com fund amento nas di sposições da lei federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 têm entre si , como 
justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente ace item e recip rocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As pa11es mutuamente aceitam e reciprocamente outo rgam o aditamento do instrum ento 
contratual entre, ambas celebrado em 03 de abril de 20 17, nos autos do processo ac im a descrito , pelos motivos 
dev idamente justifi cados e autorizados , prorrogando o prazo in icialm ente contratado por mais 12 (doze) meses, de 
03/04/2020 a 02/04/2021 , mantendo-se o va lor mensal de R$ 72.6 16,69 (Setenta e dois mil , se iscentos e dezesse is rea is e 
sessenta e nove centavos) , sem aplicação de reaj ustes, sendo certo ainda que a Contratada neste ato deverá prestar 
garantia contra tual no va lor de R$ 21.785 ,91 (V inte e um mil , setecentos e oitenta e cinco rea is e noventa e um centavos) . 

CLÁUSULA Q UINTA: As partes ratifi cam as demais cláus ul as do instr 1ento prin · Ja l, ora aditado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, ass inam o presente instrume to particul ar, et 1 três vias de igual teo r e fo rm a, 
que va i ass inado por duas testem unhas, para os devidos efeitos legais . 

Botucatu, 2 5 JUN 2020 

TESTEMUN HAS: 

fc-:b.v- ~ -
EQUIPE - SERVIÇOS HUMANIZADOS EIRELI 

Contratada 

2ª . ---- - - -f-s,cb.-,C..:---",J_- ----

Fábio AleA dre Rodrigi,es Santos 
Chefe d Setor de Contratos 
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